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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 864/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
152159/08
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO:
LISIAS DE ARAUJO TOMÉ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Cascavel. Contratação de órgão oficial. Necessidade de procedimento licitatório. Art. 2º da Lei nº 8.666/93. 

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pelo Prefeito do Município de CASCAVEL, Sr. Lisias de Araujo, acerca da forma de contratação do órgão oficial para a publicação dos atos oficiais do Município.

A Assessoria Jurídica do Órgão afirma que embora exista Lei Municipal declarando um periódico como órgão oficial, a mesma foi editada anteriormente à lei de licitações. Ressalta que não há forma mais visível e isonômica de contratar os serviços do que fazê-lo através de procedimento licitatório.

Como Relator do processo, uma vez preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 311, do Regimento Interno, e de conformidade com a Súmula nº 3, que admite a resposta em tese, desde que verificado o interesse público motivado, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, a unidade informa (fls. 09) que não existem prejulgados sobre o tema da consulta e que as decisões que se aproximam com o presente feito são as de nº 63447/02, nº 165325/03 e nº 186419/05, conforme decisões consubstanciadas nas Resoluções nº 7714/02 e n° 6322/03 e no Acórdão nº 448/06, todas orientando pela realização de procedimento licitatório.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 2042/08, em preliminar aponta possível óbice referente à formulação do pedido por versar sobre caso concreto. Porém, conforme consignado no despacho do Conselheiro Relator, a matéria é de relevante interesse público, podendo ser respondida nos termos do § 1º do artigo 38 da LC 113/05. 

Ressalta que a escolha do órgão oficial do Município pode obedecer a três possibilidades, quais sejam: 1 - utilização do Diário Oficial do Estado para a divulgação dos atos oficiais; 2 - criação e estruturação de serviço jornalístico municipal, determinando como órgão oficial do município e, 3 - a contratação de terceiros para a execução dos serviços de publicidade dos atos oficiais.

Se optado pela terceira possibilidade, deverá obrigatoriamente, passar a contratação por um procedimento licitatório para a escolha do melhor preço.

Por outro lado, destaca que a contratação de serviços de publicidade dos atos oficiais não se encontra contemplada em nenhum dos incisos do art. 24 da Lei 8666/93, de dispensa de licitação,  a não ser quando contratados os serviços de órgão que integre a Administração Pública, nos termos do inciso XVI, considerando não existir a inviabilidade de competição para a contratação, em razão da gama de periódicos existentes e aptos a prestar os serviços.

Conclui pelo conhecimento da consulta e no mérito pela resposta no sentido da obrigatoriedade de realização de licitação prévia para a contratação dos serviços de publicidade oficial, ressalvando os casos onde  haja comprovada inviabilidade de competição.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8193/08, compartilha do entendimento exarado pela Diretoria de Contas Municipais opinando pela resposta nos termos da instrução daquela Diretoria.

VOTO

Diante do exposto, com base nos opinativos (Instrução nº 2042/08-Diretoria de Contas Municipais e Parecer Ministerial nº 8193/08), VOTO pelo conhecimento da presente consulta, e, no mérito, por responder pela obrigatoriedade de realização de licitação prévia para a contratação dos serviços de publicidade oficial, ressalvando os casos onde haja comprovada inviabilidade de competição.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Conhecer da presente consulta, e, no mérito, responder pela obrigatoriedade de realização de licitação prévia para a contratação dos serviços de publicidade oficial, ressalvando os casos onde haja comprovada inviabilidade de competição.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões,  3 de julho de 2008 – Sessão nº 23.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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